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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 027/2019

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da
Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, o
crédito suplementar no valor de R$25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) para reforço de dotações
orçamentárias.

 
A Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei nº
295/2017.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais) para reforço de dotação orçamentária.
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado
no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.
43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:
 
I – R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), através de anulação de
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do Art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II
que é parte integrante do presente instrumento.
 
II – R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), através do produto de
operação de crédito realizada pelo Poder Executivo, devidamente
autorizada na forma da lei, de acordo com o inciso IV, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, que é parte
integrante do presente Decreto.
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, 01 de março de 2018
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal 
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